
 
 

Processo Nº 00107/2026
 

 
Nº Externo: DISPENSA Nº 02-2026

 
 

Data início: 26/02/2026
 

 
Data Final: 09/03/2026

 
 
Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, NO RAMO, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE CÂMERAS
DE VIGILÂNCIA FULLHD, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL
(CÂMERAS) E MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO.
ESPECIFICAÇÃO DAS CÂMERAS: 05 CÂMERAS FULLHD E 05
BALUM. LOCAL DE INSTALAÇÃO: PRÉDIO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE-SP. (ART. 75, II C.C
ART. 95, § 2º DA LEI 14.133/2021)
 
  
Responsável: Sônia Aparecida C. Silva

 
 
Contato: sonia@camarapprudente.sp.gov.br 

Transparência a serviço da população
https://www.camarapprudente.sp.gov.br



 
 

Documento Nº 00640/2026
 

 
Tipo: Formalização de Demanda

 
 

Data: 26/02/2026
 

 
Nº Externo: DISPENSA Nº 02-26

 
 
Descrição: DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
 
 
Obs.:
 
  
Responsável: Sônia Aparecida C. Silva

 
 
Contato: sonia@camarapprudente.sp.gov.br 

Transparência a serviço da população
https://www.camarapprudente.sp.gov.br Pág.: 2 de 50



 

DIRETORIA GERAL | SOLICITAÇÃO DE COMPRAS 
 
 
 

PRESIDENTE PRUDENTE, PRÉDIO PÚBLICO  
Dr. “PEDRO FURQUIM”, EM  19   DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 
EXMO. PRESIDENTE DA CÂMARA, 

 
 

 
Formulo o presente para FORMALIZAR a solicitação de 

contratação conforme DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

ANEXO, nos termos do Ato da Mesa nº 01/2024. 

 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência, 

os protestos de estima e consideração. 

 

 

JOÃO GUALBERTO DE PAULA 

Diretor Geral 

 

 

 

 

DESPACHO DO PRESIDENTE: 

DEFIRO O INÍCIO DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 

 

 

 

 

_____________________________________ 

 

INDEFIRO O INÍCIO DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 

 

 

 

 

_____________________________________ 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

Data da demanda: 15/01/2026 

Responsável pela demanda: JOÃO GUALBERTO DE PAULA 
Diretor Geral 

Unidade de destino: Câmara Municipal 

Tipo de objeto: 

Serviços: 
(x) Serviço não continuado 
() Serviço continuado SEM dedicação 
exclusiva de mão de obra 
() Serviço continuado COM 
dedicação exclusiva de mão de obra 
() Obra / serviço de engenharia 

Materiais: 
(X) Material de consumo  
() Material permanente / equipamento  
 
 

Códigos de material ou serviço no sistema*: 
013.001.149 – INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE VIGILÂNCIA FULLHD 
 
*Os materiais e serviços devem ser cadastrados previamente no sistema de Compras pelo 
Almoxarifado ou Controladoria Interna. 

Forma de Contratação sugerida: 
() Concorrência 
() Pregão  
(X) Dispensa/Inexigibilidade 
() Outro. Especificar: 
  

Descrição do objeto a ser contratado e respectivas quantidades: 
Contratação de empresa, no ramo, para prestação de serviços de instalação de 
CÂMERAS DE VIGILÂNCIA FULLHD, com fornecimento de material (câmeras)  e 
mão de obra de instalação.  
Especificação das câmeras: 05 CÂMERAS FULLHD e 05 balum.  

Local de instalação: Prédio da Câmara Municipal de Presidente Prudente-SP. 
 

Justificativa da necessidade da contratação: 

O sistema de vídeo vigilância  da Câmara Municipal,  necessita de aquisição 
de mais duas câmeras e a troca de três existentes, a fim de garantir  maior 
segurança e proteção do patrimônio público, bem como a necessidade de 
ampliar a cobertura e a eficiência do controle preventivo. 

Compatibilização com o plano de contratações anual: 

Presente no Plano de Contratações Anual – Exercício 2026, constante no Ato 
do Presidente 05/2025.  

Data desejada/necessária para a contratação:  

Fevereiro 2026 

Valor previsto da contratação: R$  2.045,00 (dois mil e quarenta e cinco 
reais) 
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Documento Nº 00641/2026
 

 
Tipo: Portaria

 
 

Data: 26/02/2026
 

 
Nº Externo: DISPENSA Nº 02-26

 
 
Descrição: PORTARIAS
 
 
Obs.:
 
  
Responsável: Sônia Aparecida C. Silva

 
 
Contato: sonia@camarapprudente.sp.gov.br 

Transparência a serviço da população
https://www.camarapprudente.sp.gov.br Pág.: 5 de 50
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Documento Nº 00642/2026
 

 
Tipo: Sol. de Serviço

 
 

Data: 26/02/2026
 

 
Nº Externo: DISPENSA Nº 02-26

 
 
Descrição: SOLICITAÇÃO RLZ
 
 
Obs.:
 
  
Responsável: Sônia Aparecida C. Silva

 
 
Contato: sonia@camarapprudente.sp.gov.br 

Transparência a serviço da população
https://www.camarapprudente.sp.gov.br Pág.: 11 de 50



Solicitação de Materiais / Serviços

00002/26

Requisição Data

26/02/2026

Responsável

JOÃO GUALBERTO DE PAULA

Observação / Justificativa
O sistema de videovigilância da Câmara Municipal, necessita de aquisição de mais duas câmeras e a troca de três existentes, a fim de garantir
maior segurança e proteção do patrimônio público, bem como a necessidade de ampliar a cobertura e a eficiência do controle preventivo.

ALMOXARIFADO GERALSetor Solicitante

Poder

Órgão Direção e Coordenação

Poder Legislativo

Centro de Custo ADMINISTRAÇÃO

Cód. ProdutoItem Descrição do Produto Unidade Qtde Rec.
Descrição Detalhada do Produto Observação

C. Custo

1

Contratação de empresa, no ramo, para prestação de serviços de instalação de CÂMERAS DE VIGILÂNCIA FULLHD,
com fornecimento de material ( câmeras)  e mão de obra de instalação.

Descrição

Centro de CustoQtde

1 013.001.149 INSTALAÇÃO DE CAMERAS DE VIGILÂNCIA FULLHD 0VTS 1 ADMINISTRAÇÃO1

Solicitante Almoxarifado Controlador Interno
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Fiorilli S/C Ltda. Software - (compras9 - 9.21.25.1212 - 11627)
09/10/2018 15:52 Usuário: Fernando Batoquí Franca
Fiorilli S/C Ltda. Software - (compras9 - 9.50.29.2925 - 22958)
26/02/2026 14:39 Usuário: Sônia Aparecida Correia Silva
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Documento Nº 00643/2026
 

 
Tipo: Orçamento

 
 

Data: 26/02/2026
 

 
Nº Externo: DISPENSA Nº 02-26

 
 
Descrição: ESTIMATIVA
 
 
Obs.:
 
  
Responsável: Sônia Aparecida C. Silva

 
 
Contato: sonia@camarapprudente.sp.gov.br 

Transparência a serviço da população
https://www.camarapprudente.sp.gov.br Pág.: 13 de 50
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Documento Nº 00644/2026
 

 
Tipo: Quadro de propostas

 
 

Data: 26/02/2026
 

 
Nº Externo: DISPENSA Nº 02-26

 
 
Descrição: QUADRO DE PROPOSTAS
 
 
Obs.:
 
  
Responsável: Sônia Aparecida C. Silva

 
 
Contato: sonia@camarapprudente.sp.gov.br 

Transparência a serviço da população
https://www.camarapprudente.sp.gov.br Pág.: 24 de 50



67.662.726/0001-60CNPJ :

Câmara Municipal de Presidente Prudente

QUADRO DE COTAÇÕES 

Página 1 de 1

COTAÇÃO

00002/26 15/01/2026 Contratação de empresa, no ramo, para prestação de serviços de instalação de CÂMERAS DE VIGILÂNCIA FULLHD, com fornecimento de material ( câmeras)  e mão de obra de instalação.

DATA DESCRIÇÃO

ABERTURA

26/02/2026 26/02/2026 ADMINISTRAÇÃO

ENCERRAMENTOCENTRO DE CUSTO RESPONSÁVEL

JOÃO GUALBERTO DE PAULA

1 013.001.149 INSTALAÇÃO DE CAMERAS DE VIGILÂNCIA FULLHD VTS 1

CODIGO NOME VLR UNIT. TOTAL

PROPONENTES

PRODUTO

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

9157 FREITAS TELECOM LTDA 2.045,00 2.045,00

14818 GERSON GRETER 27660073850 2.450,00 2.450,00

17073 KEISSY AKIO UENO 2.830,00 2.830,00

0,00 0,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT. TOTAL

PREÇO MÉDIO DO ÍTEM 2.441,66667 2.441,66667

CÓDIGO PROPONENTES VALOR

RELAÇÃO DE PROPONENTES PARTICIPANTES

9157 FREITAS TELECOM LTDA 2.045,0013.416.550/0001-38

14818 GERSON GRETER 27660073850 2.450,0029.974.923/0001-26

17073 KEISSY AKIO UENO 2.830,0036.200.709/0001-88

Digitador (a)
------------------------------------------------------------

Controladoria Interna
------------------------------------------------------------

Fiorilli S/C Ltda. Software - (compras9 - 9.21.25.1505 - 12357)
05/07/2019 10:16 Usuário: Fernando Batoquí Franca
Fiorilli S/C Ltda. Software - (compras9 - 9.50.29.2925 - 22958)
26/02/2026 09:53 Usuário: Sônia Aparecida Correia Silva
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Documento Nº 00645/2026
 

 
Tipo: Saldo de Ficha Orc.

 
 

Data: 26/02/2026
 

 
Nº Externo: DISPENSA Nº 02-26

 
 
Descrição: SALDO DE FICHAS
 
 
Obs.:
 
  
Responsável: Sônia Aparecida C. Silva

 
 
Contato: sonia@camarapprudente.sp.gov.br 

Transparência a serviço da população
https://www.camarapprudente.sp.gov.br Pág.: 26 de 50



Ficha

CatgoFunc/Prog Especificação Dotação

Página 1

Dotac InicialCLoc Alter (+) Alter (-)

Empenhado Saldo

Câmara Municipal de Presidente Prudente

67.662.726/0001-60 Exercício: 2026

SALDO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - NUMERÁRIO

SITUAÇÃO ATÉ 26/02/2026

F.R. C.A.

Entid.

Descrição C.A.

Saldo Reserva Saldo Com Reserva

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS
5 Câmara Municipal de Presidente Prudente
01 Poder Legislativo
01 Direção e Coordenação01
010101 Direção e Coordenação

01 Legislativa
031 Ação Legislativa01

03101 0001 Processo Legislativo
03101 0001 2001 0000 Manutenção da Câmara

MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00004 330.000,000,00 0,00
67.722,22 262.277,78

330.000,00

0.01.00 110.000 GERAL

15.800,60 246.477,18

330.000,00

67.722,22

0,00 0,00 330.000,00

262.277,78

TOTAL ORÇAMENTARIO

15.800,60 246.477,18

Controlador Interno Contador

PARECER: 

HÁ SALDO DE DOTAÇÃO/NUMERÁRIO NA FICHA ORÇAMENTÁRIA NESTA DATA.

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.6796 - 15348)
23/03/2022 10:06 Usuário: Fernando Batoquí Franca
Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.50.29.8729 - 22958)
26/02/2026 10:26 Usuário: Sônia Aparecida Correia Silva Pág.: 27 de 50



 
 

Documento Nº 00685/2026
 

 
Tipo: Termo de Referência

 
 

Data: 02/03/2026
 

 
Nº Externo: DISPENSA Nº 02-26

 
 
Descrição: TERMO DE REFERÊNCIA
 
 
Obs.:
 
  
Responsável: Sônia Aparecida C. Silva

 
 
Contato: sonia@camarapprudente.sp.gov.br 

Transparência a serviço da população
https://www.camarapprudente.sp.gov.br Pág.: 28 de 50



 

1 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 04/2026. 

 

Fundamento: Art. 75, II c.c art. 95 § 2º da Lei 14.133/2021 (Despesa de menor 

valor e de pronto pagamento) 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa, no ramo, para prestação de serviços de instalação 

de CÂMERAS DE VIGILÂNCIA FULLHD, com fornecimento de material 

(câmeras)  e mão de obra de instalação.  

Especificação das câmeras: 05 CÂMERAS FULLHD e 05 balum.  

Local de instalação: Prédio da Câmara Municipal de Presidente Prudente-SP. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (Art. 6º, XXIII, “C”, 

da Lei 14133/2021). 

2.1. O sistema de vídeo vigilância  da Câmara Municipal,  necessita de aquisição 

de mais duas câmeras e a troca de três existentes, a fim de garantir  maior 

segurança e proteção do patrimônio público, bem como a necessidade de 

ampliar a cobertura e a eficiência do controle preventivo. 

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO E MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO. 

3.1. A proposta de preço deve conter: 

O valor global do produto. 

 

4. DO VALOR E DO PAGAMENTO.  

4.1. O valor estimado previsto para execução do serviço é de R$ 2.045,00 (dois 

mil e quarenta e cinco reais) e onerará os recursos orçamentários e financeiros 

reservados no Código Contábil 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026. 
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4.2. O pagamento será efetuado da seguinte forma:  Caberá ao contratado 

apresentar, a partir da entrega do produto, nota fiscal eletrônica relativa ao valor 

dos bens entregues juntamente com boleto bancário tendo o prazo de 

vencimento de até 30 dias ou, se preferir, no campo de Informações 

Complementares do corpo da Nota Fiscal, as informações de banco, agência e 

conta bancária para TED (transferência bancária), a qual será realizada num 

prazo de até 30 dias. 

 

5. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

5.1. O produto/serviço será recebido da seguinte forma: serão recebidos em até 

15 (quinze) dias da data da emissão do empenho. 

5.2. Verificando-se defeitos na realização do serviço, a empresa será notificada 

para saná-los ou efetuar a troca devida, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, 

ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para recebimento 

definitivo. 

 

6. FISCAL DA AQUISIÇÃO 

6.1. A fiscalização do serviço ficará sob responsabilidade do servidor(es) e 

efetivo(s) DANILO DE ALMEIDA ZAGATTI (Portaria 33/2024) 

 e /ou da Comissão de Fiscalização (Ato da Mesa Nº 05/2025) outro 

órgão/Agente responsável por Almoxarifado/ recebimento de produto e/ou 

serviço. 

6.2. A conferência da entrega dos produtos será efetuada pelo fiscal, que 

verificará a conformidade do material entregue face ao solicitado, podendo 

recusá-los caso comprove estar em desacordo com o objeto.  

 

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. O (s) licitante ou o (s) contratado (s) serão responsabilizados em caso de 

eventualmente praticarem infrações na forma do art. 155 a 163 da lei 

14.133/2021. 

Art. 155 - O licitante ou o contratado será responsabilizado 
administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 
155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma 
do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 
com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 
e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 
XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será 
precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência 
exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário 
municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência 
exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 
Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função 
administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico 
equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de 
regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II 
do caput deste artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente. 
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§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 

 

      Presidente Prudente – SP, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

JOÃO GUALBERTO DE PAULA 

Diretor Geral 

 

SONIA APARECIDA CORREIA SILVA 

Agente de Contratação 

 

JOSÉ UBIRAJARA DE OLIVEIRA FONTES 

Equipe de Apoio 

 

MAURÍCIO MATSUMOTO 

Equipe de apoio 

 

EMERSON IMAMURA 

Equipe de apoio 
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Documento Nº 00701/2026
 

 
Tipo: Publicação Oficial

 
 

Data: 03/03/2026
 

 
Nº Externo: DISPENSA Nº 02-26

 
 
Descrição: COMPROVANTE PUBLICAÇÃO PNCP - DFD E TR
 
 
Obs.:
 
  
Responsável: Sônia Aparecida C. Silva

 
 
Contato: sonia@camarapprudente.sp.gov.br 

Transparência a serviço da população
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Documento Nº 00739/2026
 

 
Tipo: Documento Adm.

 
 

Data: 05/03/2026
 

 
Nº Externo: DISPENSA Nº 02-26

 
 
Descrição: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO
 
 
Obs.:
 
  
Responsável: Sônia Aparecida C. Silva

 
 
Contato: sonia@camarapprudente.sp.gov.br 

Transparência a serviço da população
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OBJETO: DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA nº 02/2026 

 

Assunto: Requer pareceres técnicos acerca da viabilidade de aquisição 

conforme objeto. 

 

            Formulo nesta data consultas ao Departamento Jurídico, para exarar 

parecer  técnico acerca do DFD nº 02/2026 (Dispensa de Licitação Eletrônica 

02/2026), que tem como objeto  a contratação de empresa, no ramo, para 

prestação de serviços de instalação de CÂMERAS DE VIGILÂNCIA FULLHD, 

com fornecimento de material (câmeras)  e mão de obra de instalação.  

 

                  Solicito ser informado quanto à modalidade em que se deva 

processar a respectiva compra, caso seja válida, se pelo processo regular de 

licitação ou mediante dispensa ou inexigibilidade de licitação, de forma a 

atendermos a legislação vigente. 

 

Presidente Prudente - SP, em  05   de Março  de 2026. 

 

 

 
 

WILLIAM CÉSAR LEITE 
Presidente 
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PARECER JURÍDICO 

 

DISPENSA N.º 02/2026 (COMPRAS), DATADA DE 19/02/2026 

 

 
Câmara Municipal de Presidente Prudente- SP. 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – Pequeno Valor (art. 75, II c.c. 95, § 2º 

da Lei 14.133.2021) 

Interessado: Diretoria Geral. 

Objeto: Contratação de empresa, no ramo, para prestação de serviços de instalação 

de CÂMERAS DE VIGILÂNCIA FULLHD, com fornecimento de material (câmeras)  e 

mão de obra de instalação. Especificação das câmeras: 05 CÂMERAS FULLHD e 05 

balum. Local de instalação: Prédio da Câmara Municipal de Presidente Prudente-SP. 
 

 

 
      Trata-se de processo de dispensa de licitação em 

razão de despesa para pequena compra (art. 75, II c.c art. 95, § 2º da Lei 14.133.2021) 

despesa de pronto pagamento encaminhado a este órgão consultivo para análise 

jurídica da contratação (art. 95, § 2º da Lei 14.133/2021) da Câmara Municipal de 

Presidente Prudente – SP, para Contratação de empresa, no ramo, para prestação de 

serviços de instalação de CÂMERAS DE VIGILÂNCIA FULLHD, com fornecimento de 

material (câmeras)  e mão de obra de instalação.  

Especificação das câmeras: 05 CÂMERAS FULLHD e 05 balum.  

Local de instalação: Prédio da Câmara Municipal de Presidente Prudente-SP. 
 

               
 Os presentes autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os seguintes 
documentos, pertinentes à presente análise: 
 

• Documento de formalização da demanda; (doc.j). 

• Designação da comissão de contratação (doc.j). 

• Portaria de designação do Fiscal do contrato (doc.j). 

• Estimativa orçamentária e preço de referência; (doc.j). 

• Presente no Plano de Contratações Anual – Exercício 2026      
constante no Ato do Presidente 05/2025. 

•  Declaração de previsão orçamentária; (doc.j). 

• Saldo de ficha orçamentária extraído do sistema de 
processamento orçamentário da Câmara Municipal ou por 
declaração emitida pelo Contador da Câmara. (doc.j). 
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      É o relatório. 
 
 
       Com efeito, a aquisição supramencionada e sua 
forma encontram amparo no art. 75, II c.c art. 95, § 2º da Lei 14.133/2021 e no Decreto 
12.807/2025 e no Ato da Mesa 01/2024. 
 
 
     Do valor do menor orçamento juntado aos autos, 
depreende-se a possibilidade da aquisição ser executada na forma do art. 75, II c.c 
art. 95, § 2º da Lei 14.133/2021, haja vista que o valor é de R$ 2.045,00 (dois mil e 
quarenta e cinco reais). 
 
Lei 14.133/2021. 
 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras 
e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores;        (Vide Decreto 
nº 10.922, de 2021)      (Vigência)      (Vide Decreto nº 11.317, de 2022)       Vigência     (Vide Decreto 
nº 12.343 de 2024)     Vigência 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outros serviços e compras;        (Vide Decreto nº 10.922, de 2021)      (Vigência)       (Vide Decreto nº 
11.317, de 2022)       Vigência     (Vide Decreto nº 12.343 de 2024)     Vigência 

 
Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a 
Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço: 
 
§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras 
ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior 
a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 
     
Decreto nº 12.807/2025. 
 
Art. 1º  Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na forma 

do Anexo. 

                          
 

Art. 95, § 2º - R$ 13.098,41 (treze mil noventa e oito reais e quarenta e um centavos) 
 
 
 
  

     Além do amparo legal, sobre o tema e a 
possibilidade o Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assim se 
posicionou ao comentar a Lei 14.133/2021: 
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     “ Na nova Lei, o termo contratual é obrigatório para todas as 
modalidades licitatórias e contratações diretas, exceto:  
 
        Nas hipóteses de dispensa de licitação dos incisos I e II do 
art. 75, nas compras com prazo de entrega integral até trinta dias contados da ordem de fornecimento 
(art. 6º, inciso X) e nos contratos de pequenas compras ou serviços de pronto pagamento no valor de 

até R$ 10.000,00.” 
 
     Resta lógico, portanto, a opção legislativa que mitiga 
o caráter formal, privilegiando a celeridade e economia processual. Logo, pequenas 
compras ou prestação de serviço de pronto pagamento, em decorrência do valor (art. 
95, § 2º, com valor inferior atualmente a R$ 13.098,41 (treze mil noventa e oito reais 
e quarenta e um centavos) 
 
     
       Com efeito, o caráter econômico da contratação 
como critério para dispensar a obrigatoriedade da relação contratual por instrumento 
de contrato foi contemplado na lei pelo legislador. Portanto, a conclusão que nos 
evidencia é a de que o art. 95, traz duas hipóteses autônomas e independentes que 
autorizam substituir o instrumento do contrato por instrumentos mais simples como 
carta-contrato, nota de emprenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 
execução de serviço 
 
 
     Conclusão. 

 
       Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria 
pela regularidade jurídica do Processo de Dispensa de Licitação nº 02/2026 de 
Despesa de Pronto Pagamento, ressalvado o juízo de mérito da Administração e do 
posicionamento da Controladoria Interna. 
 
 

É o parecer. 
 
      À consideração superior.  
 

     Presidente Prudente- SP, 05 de março de 2026. 

 

 

 

FERNANDO MONTEIRO 

PROCURADOR JURÍDICO 
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OBJETO: SOLICITAÇÃO/AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 02/2026 

Dispensa de Licitação Eletrônica nº 02/2026. 

Fundamento: Art. 75, II c.c art. 95 § 2º da Lei 14.133/2021 (Despesa de menor 

valor e de pronto pagamento).  

 

  

 

ASSUNTO:  Contratação de empresa, no ramo, para prestação de serviços de 

instalação de CÂMERAS DE VIGILÂNCIA FULLHD, com fornecimento de 

material (câmeras)  e mão de obra de instalação. Com base no que me foi 

apresentado, e utilizando como razão de decidir o parecer técnico do 

Departamento Jurídico, AUTORIZO, na forma do Art. 75, II c.c art. 95 § 2º da Lei 

14.133/2021 (Despesa de menor valor e de pronto pagamento), visando a 

contratação de empresa, no ramo, para prestação de serviços de instalação de 

CÂMERAS DE VIGILÂNCIA FULLHD, com fornecimento de material (câmeras)  

e mão de obra de instalação. 

              

                     Presidente Prudente – SP, 06 de Março de 2026. 

 

 
 

 
WILLIAM CÉSAR LEITE 

Presidente 
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Câmara Municipal de Presidente Prudente

67.662.726/0001-60CNPJ :

ORDEM DE COMPRA

Pedido Data Pedido

00015/26 05/03/2026 01/12/3202

FREITAS TELECOM LTDAFornecedor 9157COD:
Endereço: R DOUTOR GERALDO GOMES CORREA CNPJ: 13.416.550/0001-38

PRESIDENTE PRUDENTE

Cod Prod Discr. Unid Quant R$ Centro de Custo Valor (R$)

350Nº:

INSTALAÇÃO DE CAMERAS DE VIGILÂNCIA FULLHD VTS013.001.149 ADMINISTRAÇÃO1 2.045,00

T O T A L   P E D I D O 

Empenho(s):

000007/26 - DISPENSA: 6

 32Reserva(s):

2.045,00

Fiorilli S/C Ltda. Software - (compras9 - 9.50.29.2929 - 22986)
05/03/2026 15:44 Usuário: Sônia Aparecida Correia Silva
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Câmara Municipal de Presidente Prudente

67.662.726/0001-60 91

OR - Ordinário

NOTA DE EMPENHO

91 FICHA: 10 DATA: 09/03/2026 SOLICITAÇÃO Nº: 

LICITAÇÃO: DISPENSA 000007/26 PROCESSO: DISP 02/2026 VENCIMENTO: 

NOME: FREITAS TELECOM LTDA

ENDEREÇO: R DOUTOR GERALDO GOMES CORREA

CÓDIGO: 915713.416.550/0001-38

PRESIDENTE PRUDENTE

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO

AQUISIÇÃO DE 5 CÂMERAS FULL HD INSTALADAS - Pedido gerado a partir do resultado da Licitação: 000007/26 - Ano
Mod.: 2026 - Modalidade: DISPENSA - Nº Mod.: 6 - Mod. Formatada: 6 - Contratação de empresa, no ramo, para prestação
de serviços de instalação de CÂMERAS DE VIGILÂNCIA FULL HD, com fornecimento de material ( câmeras)  e mão de

VALOR TOTAL DOS ITENS 2.045,00OR

1 013.001.149 INSTALAÇÃO DE CAMERAS DE VIGILÂNCIA FULLHD 1,00 VTS 2.045,00 2.045,00

ITEM CÓDIGO DESCR. QTD UNID VLR UNIT R$ TOTAL

CÓDIGO

01

01

4.4.90.52.24

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

Poder Legislativo

Direção e Coordenação

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO, SEGURANÇA E SOCORRO

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

658.000,00 13.000,00 2.045,00 642.955,00

VALOR EM R$
dois mil e quarenta e cinco reais * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * *2.045,00

OR - Ordinário

Presidente
William César Leite

Contador
Carlos Marcelo F. Omodei

52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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